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PORTARIA N99Y/N, deiOde TJ')/4-O de 1986. 

Estabelece normas para a reali- 

- 	 zação e pagamento de horas ex- 

tras. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO tNDIO, no uso 

das atribuiç6eS que lhe são conferidas pelo Artigo 89 do Estatuto 

aprovado pelo Decreto n9 89420:de 08.03.84, e tendo em vista o que 

determina o Decreto n9 92.001, de 28 de novembro de 1985, 

RESOLVE: 

1 - Determinar que os Orgãos da Sede e das Unidades 

Regionai.s 1 escnt:.em, prévia e devi damon La justi fi cadas, as piropos - 

tas para realização de trabalhos em jornadas prorrogadas, para aprova 

ção, homologação e controle da Diretoria de Administração; 

II - Determinar que a Diretoria de Administração, so 

mente homologue os pedidos de horas extras, seestas estiverem de' 

acordo com os artigos 59 e parágrafos, e, 61 e parágrafos da CLT. 

III - A realização e pagamento dos serviços extraordi 

nários respeitará as seguintes determinações: 

• 	 01 - quando ocorrerem casos de absoluta e inadiável' 

necessidade, as chefias poderão solicitar, previamente e obedecendo' 

6ã IIf tos pe là1 iãovIqente aprorrogaçoda jorna 

da de taba1ho dos servidores que lhe são subordinados. 

02 - a prestação de serviços extraordinários, prévia 

mente autorizada, se restringirã aos casos de comprovada necéssidade, 

considerada como tal: 

a) - a realização de serviços não rotineiro com pra 

zo certo para conclusão, ou execução de tarefas, cujo adiamento pos-

sa causar prejuizo à. assistãncia ao índio, ao seu patrim8nio ou 

.;tidade; 
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- caso em que o servidor, pela natureza do tra-

alhb e ern 7  regime de turno, seja obrigado à dobra do mesmo, por mo 

€ivo de ausância do seu substituto; 

- caso de força maior, incôndio, acidentes com 

equipamentos, desmoranamento, inundações, e outros que impeça o en 

cerramento da jornada. 

03 - Não será autorizada a execução de serviços ex 

traordinários jemunerado, quando sua necessidade se evidenciar em. 

virtude de negligância do servidor ou chefia, relativamente ao bom 

andamento dos serviços normais do orgão, ou , por falta de racionali 

zação do trabalho. 

04' - Não será autorizado o pagamento de horas ex- 

tras aos servidores que trabalham sob o regime de plantão, 	com 

excessão do caso previsto no Item III n'? 02 letra b, da presente 

Portaria. 

IV 	Determinar que a Divisão de Pessoal somente 

efetue o pagamento das horas extras, mesmo depois de homologadas 

pela Diretoria de Administração, após comparar a folha de ponto do 

servidor com o horário de entrada e saida, mantidos nas atividades 

deportaria e vigilância. 

a) - determinar que a D.S.G.'encaminhe mensalmente 

à Divisão de Pessoal a cópia do referido livro de controle. 

V' - a realização dos trabalhos sem a právia homo-

J.ogação, na forma . das determinações desta Portaria, será de intei-
ra responsabilidade da autoridade que a autorizar e dos empregados 
que os executarem; 

VI - Determinar que todos os responsáveis por Or - 

gãõ da Sede ou de Unidades Regionais dâem ciáncia aos demais servi 

dores do inteiro teor da. presente Portaria. 
VII'- Revogar as disposições em contrário. 
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